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PORTARIA N° 2012/2023

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO
AO SERVIDOR WELLYTON CARLOS RODRIGUES. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCUS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo servidor e-
389/2023 e considerando:

o disposto no Art. 119, da Lei n°. 233/93;
parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO,

a partir de 31 de julho de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), base em escala, ao
Servidor WELLYTON CARLOS RODRIGUES, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n“. 12.585.306-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 081.048.079-43,
residente e domiciliado na cidade e Comarca de Palotina, Estado do Paraná, ocupante do Cargo
de MEDICO VETERINÁRIO. CRMVPR 14945, nomeado através da portaria n° 1357/2023
de 07 de julho de 2023, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de julho
de 2023.

Registre-se,

Publique-se, c

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 26 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO
NOTURNO AO SERVIDOR WELLYTOjj
CARLOS RODRIGUES. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. S35/2006',
0atestado Médico:
o

RESOLVE:

SÉRGIO LIITZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo
servidor e-389/2023 e considerando:

I — Conceder, no dia 20 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
■ÍOSÉ CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG n° 5.101.392-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob

® 733.470.279-49, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo de MOTORISTA PE CAMINHÃO
E ÔNIBUS, nomeado através da Portaria n°. 358/2014 de 26 de maio
de 2014, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de outubro de
2023.

n disposto no Art. 119, da Lei n°. 233/93;
parecer da Assessoria Jurídica;
o

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partir de 31 de julho de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento),
base em escala, ao Servidor WELLYTON CARLOS RODRIGUES,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
12.585.306-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 081.048.079-
43, residente e domiciliado na cidade e Comarca de Palotina, Estado
do Paraná, ocupante do Cargo de MÉDICO VETERINÁRIO.
CRMVPR 14945, nomeado através da portaria n° 1357/2023 de 07 de
julho de 2023, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de julho de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 26 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FB5CFF65 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 2011/2023
Iporã-(PR), 26 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO
NOTURNO A SERVIDORA CLEIA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:6C29637A
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo
servidor e-385/2023 e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2013/2023

disposto no Art. I!9, da Lei n°. 233/93;
parecer da Assessoria Jurídica:
o

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA THAIS NAYARA CESTARI LEITE,
F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partir de 31 de julho de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento),
base em escala, a Servidora CLEIA DOS SANTOS, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.847.593-1 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 087.600.549-05, residente e
domiciliada na cidade e comarca de Altônia, Estado do Paraná,
ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada
através da Portaria n®. 1692/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotada
na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de julho de
2023.

SÉRGIO miz BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo
servidor e-510/2023 e considerando;

disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
o parecer da Assessoria Jurídica;
0

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 10
de outubro de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a
servidora TIIAIS NAYARA CESTARI LEITE, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.299.453-1 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 083.181.939-11, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
ODONTÓLOGA, nomeada através da Portaria n°. 549/2023 de 31 de
março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntlficador:9E7C559B
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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